
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 02/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA TOTAL SUPRI
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603,
Lote 22, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração,  IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário de Administração - Substituto, MARCIUS CORREIA LIMA, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n. 939901, SSP/PE, e do CPF n. 036.205.904-78, residente e domiciliado nesta
capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria ESMPU n.º 92, de 22 de
junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do Regimento Interno da ESMPU,
aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: TOTAL SUPRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA
LTDA�, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.630.247/0001-74, com
sede na Av. José de Souza Campos, 1.815, sala 1001, Nova Campinas, Campinas/SP, CEP 13.025-
320, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor MARCIO
RIBEIRO SLIUZAS, residente e domiciliado em Campinas/SP, portador da Carteira de Identidade nº
17.087.038-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.470.098-02, conforme contrato social, que
confere ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de fornecimento integral, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do edital do Pregão Eletrônico nº 8/2020 e
dos autos do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.000936/2020-82, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Aquisição de Fitas de Backup no padrão LTO-7, com sua respectiva etiqueta de identificação e garantia
de, no mínimo, 12 (doze) meses, para atender as necessidades desta Escola Superior do Ministério
Público - ESMPU, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas estabelecidas neste
instrumento contratual e no Termo de Referência nº 69/2020, anexo do Edital de Licitação.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato; às disposições do Edital do Pregão Eletrônico
nº 8/2020; às obrigações assumidas na  proposta firmada pela CONTRATADA, datada de
31/12/2020, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº 69/2020; bem como aos
demais documentos constantes do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.000936/2020-82 que,
independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar este contrato naquilo que não o
contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O fornecimento, objeto deste contrato, obedecerá as seguintes especificações:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE CARACTERÍSTICAS GERAIS

Fita (cartucho)
padrão LTO
Ultrium 7
Regravável;

48

Fita (cartucho) padrão LTO Ultrium 7 Regravável;
Capacidade de armazenamento de 15 TB (com compressão);
Compatível com drives e tape libraries LTO7;
Compatível com as especificações técnicas da tape library marca Overland
Tandberg modelo NEOs T24, utilizada pela ESMPU em seu ambiente de
produção;
As fitas deverão estar acondicionadas, em embalagens lacradas do próprio
fabricante;
Juntamente com cada fita deverão ser fornecidas etiquetas de identificação
padrão LTO7, autoadesivas, numeradas (numeração alfanumérica, como por
exemplo, TL0001L7, TL0002L7, etc.), colorida e com código de barras. As
etiquetas deverão ser entregues separadamente das fitas e sua numeração
deve obedecer a uma sequência a ser definida pela CONTRATANTE, na
ocasião da solicitação de fornecimento.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Prazos, forma e local de execução:

1. Todos os itens deverão ser entregues, em perfeitas condições de operação, nas dependências da
Escola Superior do Ministério Público (ESMPU), localizada no SGAS, quadra 603, lote 22, CEP
70.200-630, Brasília/DF, de segunda a sexta-feira, no período de 12:00 as 19:00 horas,
com prévio agendamento por meio do telefone (61) 3313-5389 ou 5229

2. O prazo de entrega do objeto desta contratação será de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, a
contar a data da Ordem de Fornecimento emitida pela ESMPU;

3. Não serão aceitos, em hipótese alguma, embalagens violadas ou com outros danos que
prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto;

4. Serão rejeitados os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste instrumento
contratual e no Termo de Referência 69/2020.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO
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O objeto deste termo será recebido:

1. Provisoriamente, em até 3 (três) dias úteis, após a entrega dos equipamento e dos dados para
abertura de chamados, mediante emissão do Termo de Recebimento Provisório;

2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis depois do recebimento provisório, uma vez que a
ESMPU realizará testes de conformidade e pronunciar-se-á de forma conclusiva acerca do aceite
ou não do produtos adquiridos, lavrando o respectivo Termo de Recebimento Definitivo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A obrigação da CONTRATADA em relação à entrega será
considerada como atendida somente após o recebimento definitivo por parte da equipe técnica
responsável da ESMPU.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  Os testes de conformidade terão por fim comprovar se os produtos
entregues atendem a todas as especificações contidas neste instrumento contratual e no Termo de
Referência 69/2020.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considera-se como teste de conformidade o reconhecimento das fitas
pela Tape Library e operações básicas de leitura/escrita para aferição.

PARÁGRAFO QUARTO – A data do aceite final será, para todos os fins, considerada como a data
da entrega definitiva do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO – Nos testes de conformidade a CONTRATADA deverá substituir os
produtos eventualmente recusados.

PARÁGRAFO SEXTO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes de incorreto fornecimento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO E ABERTURA DE CHAMADOS 

O objeto deste contrato deverá ter garantia e assistência técnica de, no mínimo, 12 (doze) meses
para todos os seus componentes, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, a contar da data de
seu recebimento definitivo, observando-se o seguinte:

1. A CONTRATADA deverá  entregar documentação comprobatória da contratação da
Garantia Técnica, pelo período especificado neste instrumento contratual, junto ao fabricante da
solução ofertada;

2. A contratação da garantia técnica junto ao fabricante não exime a CONTRATADA da mesma
responsabilidade;

3. Os serviços deverão ser prestados pelo fabricante dos equipamentos ou pela rede de assistência
técnica autorizada, sempre sob responsabilidade da CONTRATADA;

4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, determinar à CONTRATADA a execução
das rotinas de garantia técnica;
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5. A CONTRATADA deverá apresentar soluções definitivas para os problemas relatados e
identificados por solicitação de garantia técnica pela CONTRATANTE, dentro dos prazos e
condições estabelecidos neste instrumento contratual e no Termo de Referência 69/2020;

6. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço de atendimento
telefônico com discagem gratuita 0800 ou de custo local DDD 61 e, adicionalmente, outro meio
de comunicação de disponibilidade imediata, sítio Web ou e-mail, sem ônus adicional para a
CONTRATANTE, para abertura e acompanhamento de chamados, sendo imprescindível que os
funcionários de atendimento da CONTRATADA conheçam a solução e estejam aptos a dar as
informações básicas sobre a solução;

7. A Garantia Técnica deverá, ao ser acionada, registrar o chamado, protocolar a data e hora da
solicitação, nome do solicitante e descrição detalhada da solicitação;

8. A CONTRATADA encaminhará mensagem de e-mail para endereço a ser indicado
pela CONTRATANTE informando o número de protocolo do chamado técnico, data e hora de
abertura e sua descrição;

9. O atendimento e Garantia Técnica devem ser em língua portuguesa, incluindo o atendimento
telefônico, o e-mail e o sítio Web;

10. No caso de substituição definitiva, o produto deverá possuir, no mínimo, características técnicas e
desempenho iguais ou superiores às substituídas, serem novas e de primeiro uso, além de
compatível com a infraestrutura de TIC da Escola;

11. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela equipe técnica da CONTRATANTE referentes a qualquer problema detectado
ou ao andamento de atividades das manutenções previstas;

12. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela equipe técnica da CONTRATANTE referentes a qualquer problema detectado
ou ao andamento de atividades das manutenções previstas;

13. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de equipamentos, infraestrutura,
transporte, deslocamento, embalagem, peças, partes, manuais do fabricante, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não devendo gerar qualquer ônus adicional para
a CONTRATANTE;

14.  CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais trabalhistas, tributos de qualquer espécie
que venham a ser devidos em decorrência da execução CONTRATADA, bem como custos
relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso exista;

15. A contratada deverá se comprometer a trocar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, qualquer
cartucho/fita que apresentar algum problema de fabricação, com retirada e devolução na sede da
ESMPU;

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
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do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual e no Termo de
Referência 69/2020, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento
do bem, fixando prazo para a sua correção.

5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada.

6. Manifestar-se formalmente sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório.

8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes deste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à marca, ao fabricante, ao modelo e ao prazo de garantia ou validade;

2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;
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3. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação;

4. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos prejuízos de qualquer natureza que venham a ser causados ao patrimônio
da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto deste contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; não o
cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus;

5. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite o fornecimento do objeto deste contrato.

6. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados.

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando
a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

8. Não caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira.

9. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 339030 -
MATERIAL DE CONSUMO, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do
Orçamento Geral da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2021NE000004, de 12/01/2021, no valor de R$ 28.996,80 (vinte e oito mil novecentos e noventa e
seis reais e oitenta centavos).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO
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O valor total da contratação é de R$ 28.996,80 (vinte e oito mil novecentos e noventa e seis reais e
oitenta centavos), conforme valores unitários abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 Fita (cartucho) padrão LTO Ultrium 7 Regravável; 48 604,10 28.996,80

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o décimo quinto dia útil, contado do
recebimento definitivo dos materiais/bens, por meio de ordem bancária creditada em conta-corrente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação ao fornecimento do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO– Quando houver glosa parcial no fornecimento do objeto deste contrato, a
CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais) e Estadual ou Distrital do seu domicílio ou
sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

Contrato 02/2021 (0258648)         SEI 0.01.000.1.000936/2020-82 / pg. 7



PARÁGRAFO OITAVO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE
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Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a defesa prévia, uma ou mais das penalidades constantes do artigo 87 da
Lei n. 8666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, no que couber;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas
no parágrafo anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

2. Multa, observado que:

a. Será aplicada, no caso de atraso do prazo estipulado no item 15 da Cláusula Décima
Sétima, contados após a notificação da empresa, multa de 1% (um por cento) sobre o
valor unitário de cada fita, por dia de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento);

b. Será aplicada, no caso de atraso de mais de 15 (quinze) dias do prazo estipulado no
item item 15 da Cláusula Décima Sétima, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
unitário de cada fita além das demais sanções aplicáveis;

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos.

4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nos subitens 1, 3, 4 e 5 do parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUARTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

PARÁGRAFO QUINTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO SÉTIMO  – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO OITAVO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa,
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo
de até cinco anos, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU,
por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,
da Lei 8666/93, caberá pedido de reconsideração dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento será exercida por representantes designados pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento mencionado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer
condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA perante a CONTRATANTE e/ou terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento do fornecimento.

�

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará a partir da data da última assinatura eletrônica deste instrumento até 90
(noventa) dias após o recebimento definitivo dos bens, o que não exclui as obrigações da
CONTRATADA durante o prazo de garantia do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do artigo
57 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto nº
3.555/2000, extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir as dúvidas originárias da execução do fornecimento objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO RIBEIRO SLIUZAS, Usuário Externo,
em 26/01/2021, às 17:09 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães , Secretário de
Administração, em 26/01/2021, às 19:38 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0258648 e o código
CRC 28821F5A.

SGAS 603, lote 22 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-630 Brasília - DF
Telefone: (61) 3313-5115 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.000936/2020-82
ID SEI nº: 0258648
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021012900118
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Ministério Público da União

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 607/2020

Espécie: Termo de Credenciamento nº 607/2020, celebrado entre o Ministério Público
União e MÁRCIA GUEDES DE MELLO OLIVEIRA GALVÃO. Objeto: Prestação de serviços de
psicologia aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas
do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar,
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério
Público, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Processo:
1.21.000.001256/2020-19. Elemento de despesa no MPF: 339036. Programa de Trabalho
no MPF: 03301058120040001. Nota de Empenho no MPF: 2020NE000047 de 13/01/2020.
Elemento de despesa no MPT: 339036. Programa de Trabalho no MPT:
03301058120040001. Nota de Empenho no MPT: 2020NE000075 de 27/01/2020; Elemento
de despesa no MPM: 339036. Programa de Trabalho no MPM: 03301058120040001. Nota
de Empenho no MPM: 2020NE000024, de 06/01/2020. Elemento de despesa no MPDFT:
339036. Programa de Trabalho no MPDFT: 03301058120040053. Nota de Empenho no
MPDFT: 2020NE000263 de 28/02/2020. Elemento de despesa no CNMP: 339036. Programa
de Trabalho no CNMP: 03301210020045664. Nota de Empenho no CNMP: 2020NE000252
de 28/02/2020. Assinatura: Raimundo Francisco de Aguiar Sousa, Diretor Executivo Adjunto
do Programa de Saúde e Assistência Social - Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante e Márcia
Guedes de Mello Oliveira Galvão, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 647/2020

Espécie: Termo de Credenciamento nº 647/2020, celebrado entre o Ministério Público
União e RODRIGUES E EGREJA LTDA. Objeto: Prestação de serviços odontológicos aos
membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público, por um
período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade:
Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Processo:
1.21.000.001256/2020-19. Elemento de despesa no MPF: 339039. Programa de Trabalho
no MPF: 03301058120040001. Nota de Empenho no MPF: 2020NE000048 de 13/01/2020.
Elemento de despesa no MPT: 339039. Programa de Trabalho no MPT:
03301058120040001. Nota de Empenho no MPT: 2020NE000076 de 27/01/2020; Elemento
de despesa no MPM: 339039. Programa de Trabalho no MPM: 03301058120040001. Nota
de Empenho no MPM: 2020NE000025, de 06/01/2020. Elemento de despesa no MPDFT:
339039. Programa de Trabalho no MPDFT: 03301058120040053. Nota de Empenho no
MPDFT: 2020NE000158 de 05/02/2020. Elemento de despesa no CNMP: 339039. Programa
de Trabalho no CNMP: 03301210020045664. Nota de Empenho no CNMP: 2020NE000175
de 11/02/2020. Assinatura: Raimundo Francisco de Aguiar Sousa, Diretor Executivo Adjunto
do Programa de Saúde e Assistência Social - Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante e Janaína
Rodrigues Lopes da Silva, pelo Credenciado.

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 02/2021. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
TOTAL SUPRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 64.630.247/0001-
74). Objeto: Aquisição de Fitas de Backup no padrão LTO-7, com sua respectiva etiqueta de
identificação e garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
8/2020. Vigência: de 26/01/2021 até 25/06/2021. Data de Assinatura: 26/01/2021. Valor
Total: R$ 28.996,80. Nota de empenho: 2021NE000004, datada de 12/01/2021. Programa
de Trabalho: 03128003120HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.30. Processo: 936/2020-
82. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, MARCIO RIBEIRO
SLIUZAS, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 - UASG 200009

Nº Processo: 08191085598202062. Objeto: Registro de Preços, pelo prazo de até 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de suprimentos de informática.. Total de Itens Licitados: 16.
Edital: 29/01/2021 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental,
Praça do Buriti, Lote 2, Ed. Sede do Mpdft, Sala 607, Praça do Buriti - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-00004-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 29/01/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/02/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 28/01/2021) 200009-00001-2021NE000020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica entre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por
intermédio da Secretaria-Geral, e a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO SERGIPE, por intermédio
da Secretaria de Estado de Segurança Pública. OBJETO: intercâmbio de tecnologias,
conhecimentos e bases de dados entre os partícipes. ASSINATURA: 27/01/2021. VIGÊNCIA:
5 (cinco) anos contados da data da assinatura. ASSINAM: ELIANA PERES TORELLY DE
CARVALHO, Secretária-Geral do Ministério Público Federal, e JOÃO ELOY DE ME N EZ ES ,
Secretário de Estado da Segurança Pública. Documento PGR-00020522/2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021 - UASG 200100

Nº Processo: 010234/2020-61. Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, destinados
a atender a Secretaria de Serviços Integrados de Saúde do Ministério Público Federal,
bem como as Procuradorias Regionais da República da 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Regiões e
Procuradorias da República nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, mediante
Sistema de Registro de Preços. Total de Itens Licitados: 175. Edital: 29/01/2021 das
08h00 às 17h59. Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto,
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200100-5-00003-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 29/01/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 10/02/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador de Licitações e Disputas Eletrônicas

(SIASGnet - 28/01/2021) 200100-00001-2021NE000001

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2019, firmado em 27/01/2021 com a empresa
VERTICAL EMPRESA DE VIGILÂNCIA EIRELI; CNPJ: 03.602.646/0001-37; Objeto: a)
repactuação dos preços do contrato, passando seu valor mensal de R$ 105.387,29 (cento
e cinco mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos) para R$ 108.282,24
(cento e oito mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), a partir de
1º/01/2021; b) exclusão da rubrica contribuição negocial patronal, passando seu valor
mensal de R$ 108.282,24 (cento e oito mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro
centavos) para R$ 108.249,33 (cento e oito mil duzentos e quarenta e nove reais e trinta
e três centavos), a partir de 1º/01/2021; c) alteração da cláusula de ressarcimento de
benefícios; Fundamento legal: inciso I do artigo 58 e § 5º do artigo 65, ambos da Lei nº
8.666/1993, e caput e incisos I e II do artigo 12 do Decreto nº 9.507/2018, c/c Cláusulas
Décima Primeira e Décima Sexta do contrato; Processo MPF/PRR1 nº
1.01.000.000209/2018-18; Cobertura Orçamentária: Elemento de Despesa 3.3.90.37,
Programa de Trabalho 03.062.0581.4264.0001; Nota de Empenho 2021NE000012, de
11/01/2021; Signatários: pela Contratante, Adalberto Sanches e, pela Contratada, Miriam
Rubia Santos.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 5º Termo aditivo ao contrato n.º 9912289729. Processo nº:
1.13.000.00.3677/2020-48. Contratante: União, por intermédio da Procuradoria da
República no Estado do Amazonas, representada neste ato por sua Secretária Estadual, Sra.
Flávia Manarte Hanna. Contratada: ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ
34.028.316/0003-75. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de serviços de transporte
de correspondências. Valor Anual Estimado: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Vigência: de 01/02/2021 a 31/01/2022. Modalidade: Art. 24, VIII, da Lei nº 8.666/93. Data
de Assinatura do Termo Aditivo: 28/12/2020.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 - UASG 200071

O Pregoeiro da Procuradoria da República no Amazonas torna público o
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 01/2021 (processo nº
1.13.000.000370/2020-95), cujo objeto foi a contratação de serviços de Manutenção
Predial para atender as necessidades da Procuradoria da República no Município de
Tabatinga/AM. O Pregão Eletrônico foi homologado pelo Secretário Estadual em Exercício
à empresa MILLENIUM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI, CNPJ.
21.007.496/0001-03, pelo melhor lance no valor de R$ 61.404,20 (sessenta e um mil,
quatrocentos e quatro reais e vinte centavos). Mais informações podem ser obtidas em
www.gov.br/compras e http://www.transparencia.mpf.mp.br/

THIAGO XAVIER BITENCOURT BEZERRA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2021 - UASG 200031

Nº Processo: 1140002256202062. Objeto: Fornecimento de gênero alimentício; copa e
cozinha; e material de limpeza, com fretes, seguros, garantia e todas as demais despesas
considera inclusas, no que couber, para a Procuradoria da República na Bahia (PR/BA),
conforme especificações constantes dos anexos do edital.. Total de Itens Licitados: 15.
Edital: 29/01/2021 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Ivonne Silveira, 243, Loteamento
Centro Executivo, Doron, - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/200031-5-
00003-2021. Entrega das Propostas: a partir de 29/01/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/02/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras.

GRASIELE RODRIGUES ALVES LIMA
Pregoeira

(SIASGnet - 28/01/2021) 200100-00001-2021NE000001
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2020, de Prestação de Serviços de Vigilância
Armada, firmado em 05/02/2020; Contratante: União Federal, por intermédio da
Procuradoria da República no Maranhão; Contratada: MÁRDIMA Serviços de Vigilância
EIRELI; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, de
01/03/2021 a 28/02/2022; Fundamento Legal: : art. 57, inc. V, §1º, da Lei nº 8.666/1993;
Processo: 1.19.000.002284/2019-60; Cobertura Orçamentária: Elemento de despesa:
339037; Programa de Trabalho 03062003142640001; Nota de Empenho: nº 2018NE000066,
de 04/02/2020; Assinam: Flávio Roberto Martins de Matos, pela Contratante, e Mario
David Araújo Ferreira, pela Contratada; Data da assinatura: 27/01/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2019, de prestação dos serviços continuados
de limpeza e conservação e de apoio administrativo, para serem executados nas
dependências da Procuradoria da República no Município de Bacabal/MA, com endereço
na Rua Frederico Leda, 1731-5, Jardim Valéria: Contratante: União Federal, por intermédio
da Procuradoria da República no Maranhão - PRMA; Contratada: ARE Serviços Ltda.- ME;
Objeto: primeira PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato 05/2019 por 180 (cento
e oitenta) dias, de 01.03.2021 a 31.08.2021; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, §1º, da Lei
8.666/1993; Cobertura Orçamentária: Elemento de despesa: 339037; Notas de Empenho:
nºs 2020NE000016 e 2020NE000017, de 07/01/2020; Assinam: Flávio Roberto Martins de
Matos, pela Contratada, Ronald Silva de Sousa; Data da assinatura: 27.01.2021

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério Público Federal -
Procuradoria da República no Estado da Paraíba. CONTRATADA: ENERGISA PARAÍBA -
Distribuidora de Energia S/A, CNPJ 09.095.183/0001-40. OBJETO: Serviços de energia
elétrica em benefício da Procuradoria da República na Paraíba e das Procuradorias da
República nos municípios de Sousa/PB, Patos/PB, Monteiro/PB e Guarabira/PB. PROCESSO:
1.24.000.001863/2020-69. VIGÊNCIA: Exercício 2021. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso XXII do art. 24 da Lei nº 8.666/93, atualizada. RATI F I C AÇ ÃO :
Art. 26 da Lei nº 8.666/93, atualizada. ASSINA: Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto -
Procurador-chefe da PR/PB.
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